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JUNTA DE FREGUESIA DE GEMUNDE

Aviso n.º 913/2005 (2.ª série) — AP.  — Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/85, de
13 de Setembro, torna-se público o quadro de pessoal desta Junta de Freguesia, a este aviso anexo, aprovado pelo executivo na sua reunião ordinária que teve lugar no dia 30 de Outubro de 2002,
e homologado pela Assembleia de Freguesia de Gemunde em sessão ordinária realizada no dia 19 de Dezembro de 2002, o qual, por lapso, não foi junto ao aviso publicado no apêndice n.º 32 ao
Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 5 de Março de 2004, a p. 96.

17 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Junta, Joaquim Oliveira Costa.

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal que se segue foi definido nos termos do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 404-A/98 e 412-A/
98, de 18 e 30 de Dezembro, respectivamente:

Escalões Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria
Tipo

Conteúdo funcional

1 2 3 4 5 6 7 8
Exis-

A criar Total
de carreira

tentes

Administrativo ........ Assistente administrativo . Assistente administrativo especialista . 264 274 289 310 330 – – – O constante do Despacho
Assistente administrativo principal.... 218 228 239 249 264 284 – – – 1 1 Vertical n.º 38/88 e do Decre-
Assistente administrativo.................... 195 205 214 223 233 244 – – to-Lei n.º 412-A/98.

Auxiliar .................... Auxiliar de serviços gerais . — 125 134 143 152 167 180 195 210 – 1 1Horizontal O constante do Despacho
n.º 4/88.

Coveiro .............................. — 152 162 177 190 210 223 – – – 1 1 Horizontal O constante do Despacho
n.º 38/88.

Operário qualificado Calceteiro........................... Operário principal ................................ 200 210 218 233 249 – – – O constante do Despacho
Operário................................................ 139 148 157 167 180 195 210 228– 1 1 Vertical n.º 38/88.

Operário semiquali- Cantoneiro ......................... Operário ................................................ 134 143 152 162 177 190 210 223 – 2 2 Horizontal O constante do Despacho
ficado. n.º 38/88.




